
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

 

Dispõe sobre a concessão de Título de 
Emérito Comunitário à Ilustríssima 
Pastora “Maria de Lourdes Stefan”. 

 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1º Fica concedido o Título de Emérito Comunitário à Ilustríssima Pastora 

“Maria de Lourdes Stefan”, pela brilhante atuação social voltado ao acolhimento de 

mulheres e fortalecimento de famílias. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo 

correrão à conta de verba orçamentária própria. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

S/S., 08 de outubro de 2025. 

 

 

ROBERTO FREITAS 
Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A Pastora Maria de Lourdes Stefan, nascida em 04 de dezembro de 1965, 

em Santa Gertrudes/SP, é filha do Sr. João da Silva e da Sra. Antônia da Silva, e 

cresceu em uma família numerosa com oito irmãos. Casada com o Pastor Antônio 

Carlos Stefan, é mãe de Marcella Stefan Marchiori e Bruna Stefan Flores, e avó 

dedicada de Benício e Betina Stefan Marchiori. 

Desde o início de sua caminhada ministerial, em 1986, a Pastora Lourdes 

demonstrou profundo compromisso com a transformação de vidas não apenas no 

campo espiritual, mas também no social. Em Ipeúna, cidade onde fundou, ao lado 

de seu esposo, a primeira Igreja do Evangelho Quadrangular, iniciou grupos 

voltados ao fortalecimento de mulheres, prestando auxílio emocional e espiritual, 

bem como oferecendo suporte social às que mais necessitavam. Esse olhar 

sensível e acolhedor moldou sua trajetória ministerial, que se tornou referência pelo 

impacto direto na vida das famílias da comunidade. 

Em 2011, ao chegar a Piracicaba, assumiu, juntamente com o Pr. Toninho, a 

missão de reconstruir a igreja Sede da cidade e de fortalecer toda a Região 

Eclesiástica. Sua atuação não se restringiu ao púlpito: como Coordenadora 

Regional de Mulheres, consolidou projetos de acolhimento e capacitação espiritual, 

oferecendo às mulheres além da Palavra de Deus, ferramentas de valorização 

pessoal e social. 

O reconhecimento de sua liderança a levou, em 2018, a assumir a 

Coordenadoria Estadual de Mulheres da Igreja do Evangelho Quadrangular em São 

Paulo, passando a conduzir e orientar mais de 100 regiões. Nesse papel, Pastora 

Lourdes ampliou sua missão: cada encontro, congresso e evento tornou-se espaço 

de restauração emocional e espiritual, onde milhares de mulheres são encorajadas 

a superar desafios, fortalecer sua fé e reencontrar propósito de vida. 
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Sua atuação também se estende a Sorocaba, onde coordena as presidentes 

dos Grupos Missionários de Mulheres da cidade, que reúne mais de 5 mil mulheres. 

Por meio dessa liderança, tem desenvolvido importantes trabalhos de inclusão 

social, incentivando o papel feminino na sociedade e promovendo valores cristãos 

que fortalecem famílias — reconhecidas como a base sólida da comunidade. Essa 

contribuição tem sido essencial para transformar realidades, dar voz às mulheres e 

impactar positivamente a estrutura social do município. 

Atualmente, dirige semanalmente o “Culto do Milagre”, realizado todas às 

quartas-feiras na IEQ Sede de Piracicaba, que se consolidou como um espaço de 

cura, renovação da fé e acolhimento de pessoas que enfrentam crises emocionais e 

espirituais. Aos sábados, viaja por todo o Estado de São Paulo, participando de 

Encontros Regionais de Mulheres, e anualmente promove grandes eventos que 

reúnem mais de 20 mil mulheres, marcados por momentos de oração, reflexão e 

profunda transformação espiritual. 

Ao lado do Pr. Toninho, também participa ativamente da liderança da Igreja 

Sede, auxiliando nos cultos dominicais e reforçando sua vocação de servir. Sua vida 

é marcada pela dedicação em restaurar corações, valorizar mulheres e fortalecer 

famílias, sendo um exemplo de liderança espiritual com forte impacto social, tanto 

em Piracicaba quanto em Sorocaba e em todo o Estado de São Paulo. 
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